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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 
 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 

Telefone: (31) 3409 9612 |  www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
 

 

VICTOR GODOY VEIGA 

Ministro Interino da Educação 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente da Ebserh 

 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 
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Portaria - SEI nº 1278/2022, de 30 de dezembro de 2022 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar Silvia Zenóbio Nascimento, Médica - Cirurgia Geral e Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado, SIAPE 
132****, para substituir Luciana Cristina dos Santos Silva, SIAPE 130****, como Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFMG, 
no período de 30/12/2022 a 28/01/2023, em decorrência de impedimentos legais, conforme Regulamento de Pessoal - 
Ebserh e Norma 053 do Colegiado Executivo do HC-UFMG . 

  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

 


